
 
 
 
 
 
 
  Reunião ordinária pública de 2022/09/26 

Unidade Administrativa e de Apoio aos Órgãos Autárquicos 

 

CONTRATOS – PROGRAMA 

 

11. APOIOS FINANCEIROS – CONTRATOS PROGRAMA DE DESENVOLVIMENTO 

DESPORTIVO 

 

Da Vice-presidente Sameiro Araújo, submetendo à consideração do Executivo Municipal, nos 

termos enunciados no artigo 23º, nº 1 e 2, alínea f) da Lei nº 75/2013, de 12 de setembro, a 

aprovação dos seguintes contratos-programa de desenvolvimento desportivo: 

 

a) Contrato-Programa a celebrar entre o Município de Braga e a Hóquei Clube de Braga 

– Hóquei em Patins SAD, no valor de 55.000,00€; 

 

b) Contrato-Programa a celebrar entre o Município de Braga e a Federação Portuguesa 

de Ténis, no valor de 50.000,00€; 

 

c) Contrato-Programa a celebrar entre o Município de Braga e o Clube de Golfe de Braga, 

no valor de 1.542,00€. 
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Nº Informação: 45139 
Data: 19/08/2022 

Assunto: Pedido de apoio na área desportiva — época desportiva 2022/2023 

O Hóquei Clube de Braga - Hóquei em Patins Sad, pessoa coletiva n.º 508 285 518, com sede no Pavilhão das 

Goladas — Apartado 2590, 4710-500, S. Vitor, Braga com o RECAM 17/2014, solicita ao Município de Braga um apoio 

financeiro, para a época desportiva 2021/2022, no valor de 55.000,00€ (cinquenta e cinco mil euros). 

O pedido de apoio financeiro é apresentado em conformidade com o modelo publicado no site do Município (Anexo II, 

Anexo IV e minuta de contrato), enquadrando-se no âmbito das atribuições municipais, enunciadas no Artigo 23.º da Lei 

nº 75/2013, de 12 de setembro, designadamente nos domínios dos tempos livres e desporto (Artigo 23.º, nº fe n.º 2, 

alínea f)). 

O Hóquei Clube de Braga — Hóquei em Patins Sad conta com 182 atletas na modalidade de Hóquei Patins, nos 

diferentes escalões (seniores, escolinhas, sub 11, sub 13, sub 15, sub 17 e sub 19) e 30 atletas na modalidade de 

Patinagem Artística, sendo que ambos têm participação em competições Regionais e Nacionais. 

A entidade procedeu à junção de elementos documentais que procuram dar resposta aos pontos da sustentabilidade do 

projeto de gestão, da capacidade de autofinanciamento do projeto, das comparticipações de outras entidades e custos 

relativos ao funcionamento administrativo. 

Nesse sentido, o presente pedido de apoio financeiro visa a continuidade de um programa de desenvolvimento 

desportivo, com a finalidade de apoiar as áreas de formação, fomento e sensibilização para as diferentes modalidades. 

Assim, considerando todos os elementos constantes do pedido, bem como a presente apreciação que deles é 

realizada, julgo ser do interesse do Município equacionar a hipótese de celebração de um contrato-programa, com o 

Hóquei Clube de Braga - Hóquei em Patins Sad, pessoa coletiva n.º 508 285 518, com sede no Pavilhão das 

Goladas — Apartado 2590, 4710-500, S. Vitor, Braga com o RECAM 17/2014, no valor de 55.000,00€ (cinquenta e 

cinco mil euros). 

À consideração superior, 

  

A Chefe de Divisão, A Vice-Presidente, 4 Ê = h , 
A (eeu oxen 

le fovltê 
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Nº Informação: 61898 
Data: 15/09/2022 

Assunto: Contrato Programa de Desenvolvimento Desportivo 2022/2023 

A FEDERAÇÃO PORTUGUESA DE TÉNIS, pessoa coletiva n.º 501048448, com sede na Rua Actor Chaby Pinheiro, 

TA, 2795-060, da freguesia de Oeiras — União de Freguesias Algés, Linda-a-Velha e Dafundo, com o RECAM 334/2019, 

solicita ao Municipio de Braga, um apoio financeiro para época desportiva 2022/2023, para a organização e realização 

da 4.º edição do Braga Open 2022, no valor de 50.000,00€ (cinquenta mil euros). 

O evento Braga Open, vai-se realizar entre os dias 19 e 25 de setembro, no Clube de Ténis de Braga. Este evento é 

uma prova do circuito ATP Challenger Tour, sendo organizada pela Federação Portuguesa de Ténis, a Câmara 

Municipal de Braga e o Clube de Ténis de Braga. 

O presente apoio financeiro enquadra-se no âmbito das atribuições municipais, enunciadas no Artigo 23.º da Lei nº 

75/2013, de 12 de setembro, designadamente nos domínios dos tempos livres e desporto (Artigo 23.º, nº 1 e nº 2, 

alínea 1). 

Assim, e como meio de valorização e viabilidade da cidade, propõe-se que o Município de Braga, atribua um apoio 

financeiro à Federação Portuguesa de Ténis, pessoa coletiva n.º 501048448, com sede na Rua Actor Chaby Pinheiro, 

TA, 2795-060, da freguesia de Oeiras — União de Freguesias Algés, Linda-a-Velha e Dafundo, com o RECAM 334/2019, 

para época desportiva 2021/2022, para a organização e realização do Braga Open 2022, no valor de 50.000,00€ 

(cinquenta mil euros). 

A consideragao superior, 

A Chefe de Divisão, A Vice-Presidente, A na orecal 2 

E %, (A de fesfer 
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Nº Informação: 49787 
Data: 14/09/2022 

Assunto: Pedido de apoio na área desportiva 2020/2021 

O CLUBE DE GOLFE DE BRAGA, com o RECAM 72/2014, inscrita na Federação Portuguesa de Golfe com o número 

034 e titular do estatuo de utilidade pública desportiva, solicita ao Município de Braga um pedido de apoio financeiro na 

área desportiva, para a época desportiva 2021/2022, no valor de 1.542,00€ (mil quinhentos e quarenta e dois euros). 

O pedido de apoio financeiro é apresentado em conformidade com o modelo publicado no site do Município (Anexo III, 

Anexo IV e minuta de contrato). Enquadra-se no âmbito das atribuições municipais, enunciadas no Artigo 23.º da Lei nº 

75/2013, de 12 de setembro, designadamente nos domínios dos tempos livres e desporto (Artigo 23.º, nº 1 enº 2, 

alínea 1). 

A entidade procedeu à junção de elementos documentais que procuram dar resposta aos pontos da sustentabilidade do 

projeto de gestão, da capacidade de autofinanciamento do projeto, das comparticipações de outras entidades e custos 

relativos ao funcionamento administrativo. 

O Clube de Golfe de Braga para a época desportiva 2021/2022 está muito centrado no projeto escolar, na academia e 

na criação de mais condições para os jovens se sentirem bem neste desporto. O clube tem demonstrado ao longo dos 

tempos a capacidade de obter sucesso no desenvolvimento dos projetos que se propõe. 

O presente pedido de apoio financeiro visa a continuidade de um programa de desenvolvimento desportivo, “Plano 

Estratégico de Desenvolvimento Desportivo Clube de Golfe de Braga” centrado no golfe e na difusão entre as faixas 

etárias mais jovens. De referir que o Clube de Golfe de Braga dispõe de 41 atletas, inscritos na Federação Portuguesa 

de Golfe, em vários escalões de formação, 15 atletas femininas, bem como um dirigente, um treinador e um 

massagista. 

Assim considerando todos os elementos constantes do pedido, bem como a presente apreciação que deles é realizada, 

julgo ser do interesse do Município equacionar a hipótese de celebração de um contrato-programa com o CLUBE DE 

GOLFE DE BRAGA, pessoa coletiva 503050512, com sede no Lugar do Carregal, 4700-688 Palmeira, para a época 

desportiva 2021/2022, no valor de no valor de 1.542,00€ (mil quinhentos e quarenta e dois euros). 

À consideração superior, 

A Chefe de Divisão, A Vice-Presidente, À tout Bo 

exe eh vo. 
( sfo/22 

ou 
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